
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

PROJETO DE LEI Nº 3.826, DE 2000  

(Apenso o PL nº 4.648, de 2001) 

Institui a Bolsa-Atleta.  

 

EMENDA Nº 01 

 

Dê-se ao caput, e aos §§ 2º e 3º do art. 1º, do PL nº 3826/2000, a 

seguinte redação: 

 

“Art. 1º Fica instituída a Bolsa-Atleta, destinada aos atletas praticantes do desporto de 

rendimento em modalidades olímpicas e paraolímpicas, bem como àquelas 

modalidades vinculadas ao Comitê Olímpico Internacional – COI e ao Comitê 

Paraolímpico Internacional.  

........................................................................................................................... 

§ 2º  Para efeito do disposto no parágrafo anterior, ficam criadas: a Categoria Atleta 

Estudantil, destinada aos estudantes que participem com destaque dos Jogos da 

Juventude e Olimpíadas Colegiais; a Categoria Atleta Nacional, relativa aos atletas que 

tenham participado de competição esportiva em âmbito nacional; a Categoria Atleta 

Internacional, relativa aos atletas que tenham participado de competição esportiva no 

exterior e; a Categoria Atleta Olímpico e Paraolímpico, relativa aos atletas que tenham 

participado de Jogos Olímpicos e Paraolímpicos. 

 



§ 3º A Bolsa-Atleta será concedida aos atletas de rendimento das modalidades 

Olímpicas e Paraolímpicas reconhecidas respectivamente pelo Comitê Olímpico 

Brasileiro e Comitê Paraolímpico Brasileiro, bem como aos atletas de rendimentos das 

modalidades esportivas vinculadas ao Comitê Olímpico Internacional – COI e ao Comitê 

Paraolímpico Internacional” (NR) 

 

 

Sala da Comissão, em          de                   de 2002. 

 

Deputada TÂNIA SOARES 

Relatora 

 


